
 
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para 

pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este 
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no 
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. 
 

 
 

STF – Repercussão Geral 

 

 
Matéria Cível 

 

●​ Tema 247 
Incidência do ISS sobre materiais empregados na construção civil. 
Tese Firmada: O art. 9º, § 2º, do DL nº 406/1968 foi recepcionado pela ordem jurídica inaugurada pela 
Constituição de 1988. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 603497 
 

●​ Tema 554 
Fixação de alíquota da contribuição ao SAT a partir de parâmetros estabelecidos por regulamentação 
do Conselho Nacional de Previdência Social. 
Tese Firmada: O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos 
moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade 
tributária (art. 150, I, CRFB/88). 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 677725 
 

●​ Tema 756 
Alcance do art. 195, § 12, da Constituição federal, que prevê a aplicação do princípio da 
não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS. 
Tese Firmada: I. O legislador ordinário possui autonomia para disciplinar a não cumulatividade a que se 
refere o art. 195, § 12, da Constituição, respeitados os demais preceitos constitucionais, como a matriz 
constitucional das contribuições ao PIS e COFINS e os princípios da razoabilidade, da isonomia, da livre 
concorrência e da proteção à confiança; II. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência 
de repercussão geral, a discussão sobre a expressão insumo presente no art. 3º, II, das Leis nºs 
10.637/02 e 10.833/03 e sobre a compatibilidade, com essas leis, das IN SRF nºs 247/02 (considerada a 
atualização pela IN SRF nº 358/03) e 404/04. III. É constitucional o § 3º do art. 31 da Lei nº 10.865/04 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 841979 
 

https://www.tjro.jus.br/resp-nugep


 

●​ Tema 881 
Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em controle 
concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de tributo 
anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão transitada em 
julgado. 
Tese Firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha 
formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em 
ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das 
decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 
anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 
Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Leading Case: RE 820823 
 

●​ Tema 885 
Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade sobre a 
coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 
Tese Firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha 
formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2.​ Já as decisões proferidas em 
ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das 
decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 
anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo 
Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Leading Case: RE 955227 
 

●​ Tema 919 
Competência tributária municipal para a instituição de taxas de fiscalização em atividades inerentes ao 
setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é exclusiva da União. 
Tese Firmada: A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de transmissão 
e recepção de dados e voz é de competência privativa da União, nos termos do art. 22, IV, da 
Constituição Federal, não competindo aos Municípios instituir referida taxa. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 776594 
 

●​ Tema 922 
Desligamento de associado condicionado à quitação de débitos e/ou multas. 
Tese Firmada: É inconstitucional o condicionamento da desfiliação de associado à quitação de débito 
referente a benefício obtido por intermédio da associação ou ao pagamento de multa.  
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 820823 
 

●​ Tema 1063 
Constitucionalidade dos arts. 5º e 18 da Lei nº 9.527/97, os quais estabeleceram que as férias dos 
advogados da União são de trinta dias por ano. 
Tese Firmada: Os Advogados da União não possuem direito a férias de 60 (sessenta) dias, nos termos da 
legislação constitucional e infraconstitucional vigentes. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 929886 



 

●​ Tema 1172 
Efeitos da concessão de benefícios fiscais sobre o cálculo da quota devida aos municípios na repartição 
de receitas tributárias referentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, a 
depender do modelo de implantação, como nos Programas Fomentar e Produzir do Estado de Goiás. 
Tese Firmada: Os programas de diferimento ou postergação de pagamento de ICMS - a exemplo do 
FOMENTAR e do PRODUZIR, do Estado de Goiás - não violam o sistema constitucional de repartição de 
receitas tributárias previsto no art. 158, IV, da Constituição Federal, desde que seja preservado o repasse 
da parcela pertencente aos Municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos 
estaduais. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 1288634 
 

●​ Tema 1244 
Possibilidade de fixação de multa em múltiplos de salários mínimos  
Tese Firmada: Ainda não definida 
Situação do Tema: Analisada Preliminar de Repercussão Geral. 
Leading Case: ARE 1409059 
 

Matéria Penal 
 

●​ Tema 1169 
Progressão de regime de pessoas condenadas por crime hediondo sem resultado morte, reincidentes 
não específicos, ante a publicação da Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime). 
Tese Firmada: Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal (art. 5º, XXXIX, CF), a 
alteração promovida pela Lei 13.964/2019 no art. 112 da LEP não autoriza a incidência do percentual de 
60% (inc. VII) aos condenados reincidentes não específicos para o fim de progressão de regime. Diante 
da omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam partem, para aplicação, inclusive retroativa, do 
inciso V do artigo 112 (lapso temporal de 40%) ao condenado por crime hediondo ou equiparado sem 
resultado morte reincidente não específico. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: ARE 1327963 
 
 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

 

 
Matéria Cível 
 
●​ Tema 1003 

Definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos 
tributários escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia 
seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007. 
Tese Firmada: O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente 
de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a 
análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007). 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Processo: REsp 1767945/PR; REsp 1768060/RS; e REsp 1768415/SC. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, em todo o território 
nacional, de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão afetada 



(acórdão publicado no DJe de 10/12/2018). 
 

●​ Tema 1031 
Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da 
Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo. 
Tese Firmada: É possível o reconhecimento da especialidade da atividade de Vigilante, mesmo após EC 
103/2019, com ou sem o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 
2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da atividade, por qualquer meio de 
prova até 5.3.1997, momento em que se passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento 
material equivalente, para comprovar a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à 
atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do Segurado. 
Situação do Tema: Sobrestado. 
Processo: REsp 1831371/SP; REsp 1831377/PR; e REsp 1830508/RS. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 
 

●​ Tema 1070 
Possibilidade, ou não, de sempre se somar as contribuições previdenciárias para integrar o 
salário-de-contribuição, nos casos de atividades concomitantes (artigo 32 da Lei n. 8.213/91), após o 
advento da Lei 9.876/99, que extinguiu as escalas de salário-base. 
Tese Firmada: Após o advento da Lei 9.876/99, e para fins de cálculo do benefício de aposentadoria, no 
caso do exercício de atividades concomitantes pelo segurado, o salário-de-contribuição deverá ser 
composto da soma de todas as contribuições previdenciárias por ele vertidas ao sistema, respeitado o 
teto previdenciário. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: REsp 1870793/RS; REsp 1870815/PR; e REsp 1870891/PR. 
 

●​ Tema 1086 
a) “definir se o servidor público federal possui, ou não, o direito de obter a conversão em pecúnia de 
licença-prêmio por ele não gozada e nem contada em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso 
afirmativo, definir se a referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, 
pelo servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da 
Administração Pública". 
Tese Firmada: Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a dicção do 
art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Administração e independentemente de prévio requerimento administrativo, faz jus à conversão em 
pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro 
para a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a 
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Processo: REsp 1854662/CE; REsp 1881324/PE;REsp 1881283/RN; e REsp 1881290/RN. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 14/4/2021). 

 
Matéria Penal 

 

●​ Tema 1084 
Reconhecimento da retroatividade das alterações promovidas pela Lei n. 13.964/2019 nos lapsos para 
progressão de regime, previstos na Lei de Execução Penal, dada a decorrente necessidade de avaliação 



da hediondez do delito, bem como da ocorrência ou não do resultado morte e a primariedade, a 
reincidência genérica ou, ainda, a reincidência específica do apenado. 
Tese Firmada: É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 
13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem 
resultado morte, não sejam reincidentes em delito de natureza semelhante. 
Situação do Tema: Sobrestado. 
Leading Case: REsp 1910240/MG e REsp 1918338/MT. 
 
 

Notícias 
 

 

Repetitivos e outros casos de repercussão com julgamento previsto para 2023 

O ano judiciário no Superior Tribunal de Justiça (STJ) começou na última quarta-feira (1º) com a 
expectativa de definição sobre uma série de temas de grande interesse jurídico e social. Neste texto, são 
destacados alguns dos processos pautados ou com alta probabilidade de serem julgados em 2023. 

Do total de 1.177 temas afetados pelo tribunal para o rito dos recursos repetitivos, apenas 79 aguardam 
julgamento. Em 2022, foram afetados 52 novos temas e julgados 40. 

Um dos temas que poderá ser analisado ao longo do ano pela Segunda Seção é o de número 1.069, no 
qual se discute se as operadoras de plano de saúde são obrigadas a custear cirurgias plásticas em 
pacientes que fizeram cirurgia bariátrica. 

O relator do recurso afetado é o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. Na proposta de afetação, ele 
explicou que um ponto central da controvérsia é definir se a cirurgia plástica, nesses casos, tem 
finalidade reparadora ou meramente estética. 

O magistrado lembrou que tribunais estaduais editaram súmulas sobre a questão e que o STJ já se 
pronunciou algumas vezes a respeito, o que torna a demanda madura para o estabelecimento de um 
precedente qualificado. 

[...] 

Fonte: 
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05022023-Repetitivos-e-outro
s-casos-de-repercussao-com-julgamento-previsto-para-2023.aspx  

 

Vinculação de valor de multa administrativa ao salário mínimo será discutida pelo STF 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai analisar a possibilidade da fixação de multa administrativa em 
múltiplos do salário mínimo. A matéria é tratada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1409059, 
que teve a repercussão geral reconhecida pelo Plenário (Tema 1.244). 

No recurso, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo questiona decisão do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que anulou título de cobrança de multas e extinguiu execução 
fiscal movida pela entidade contra uma drogaria. Para o TRF-3, a fixação da multa administrativa em 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05022023-Repetitivos-e-outros-casos-de-repercussao-com-julgamento-previsto-para-2023.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05022023-Repetitivos-e-outros-casos-de-repercussao-com-julgamento-previsto-para-2023.aspx


número de salários mínimos contraria o entendimento do Supremo de que o artigo 1° da Lei 
5.724/1971, que atualiza o valor das multas, contraria o artigo 7° da Constituição, que veda a vinculação 
do salário mínimo para qualquer fim. 

O Conselho alega, por sua vez, que a utilização do salário mínimo se restringe à finalidade de indexador 
econômico e que não há impedimento para a fixação inicial de multa administrativa. 

Critérios 

Ao se manifestar pela repercussão geral da matéria, o ministro Gilmar Mendes destacou a relevância de 
estabelecer critérios para a compreensão correta da extensão da proibição de vinculação do salário 
mínimo, na forma do texto constitucional. Ele lembrou que, embora o Supremo, em diversos 
precedentes, já tenha reconhecido a inconstitucionalidade da multa administrativa, há também decisões 
que admitem a utilização do salário mínimo como parâmetro para fixação de diversas verbas, desde que 
vedada a vinculação aos seus reajustes futuros. 

Processo relacionado: ARE 1409059 

Fonte: https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502191&ori=1  

 

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502191&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467335&ori=1

